
 

 
 

Ata de Reunião 

Assunto: Prêmio CNJ de Qualidade, conforme Portaria CNJ nº 
170/2022. 

Data: 
09 de agosto de 2022 

Local: Gabinete da Desembargadora 
Lisbete Maria Teixeira Cézar Santos 

Hora Início/Fim: 
14:30 às 15:20h 
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Integrantes: 
Lisbete Maria Teixeira Cézar Santos, Desembargadora Supervisora do NCJ.  
Rita de Cássia Ramos de Carvalho, Juíza Auxiliar da Presidência II e Coordenadora do NCJ 
Walter Nogueira Neto, servidor designado para o NCJ.  

 
DESENVOLVIMENTO DA PAUTA 

 
Aos 09 dias do mês de agosto de 2022, às 14:30 horas, em razão de convite da Supervisora deste Núcleo, 
compareceram à sala do gabinete da Desembargadora Lisbete Maria Teixeira Cézar Santos, os membros 
integrantes do Núcleo de Cooperação Judiciária, instituído por meio do Decreto Judiciário nº 872, de 30 de 
novembro de 2020, a Juíza Rita de Cássia Ramos de Carvalho e o Servidor Walter Nogueira Neto. Pauta: Prêmio 
CNJ de Qualidade, conforme Portaria CNJ nº 170/2022.   
 
Iniciada a reunião, a Supervisora do Núcleo de Cooperação Judiciária, Desembargadora Lisbete Maria Teixeira 
Cézar Santos, cumprimentou e agradeceu a todos, e, de logo, informou que encontra-se muita satisfeita com a 
execução dos serviços do NCJ e solicitou informações sobre a participação do Núcleo do Prêmio de Qualidade 
do CNJ.  
 
Passou a palavra para a Juíza Rita Ramos, Coordenadora do NCJ, que comunicou a Desembargadora que esse é o 
primeiro ano que o CNJ incluiu na Portaria 170/2022, o Núcleo de Cooperação Judiciária no regulamento para 
concessão do Prêmio CNJ de Qualidade referente ao ano de 2022, conforme disposto no art. 5º, da referida 
portaria - Eixo da Governança, que engloba aspectos da gestão judiciária relacionados às práticas administrativas 
de controle e planejamento dos tribunais. 
 
Retornando a palavra a Desembargadora Lisbete Maria Teixeira Cézar Santos, solicitou que fosse elaborado 
pelos membros do Núcleo o Relatório de Ações, projetos ou boas práticas, visando cumprir as exigência 
estabelecidas pelo CNJ, e em seguida, o encaminhamento do relatório à Secretária de Planejamento e Orçamento 
do TJBA. 
 
Por fim, a Desembargadora Lisbete agradeceu a presença de todos. 
 
Nada mais havendo a registrar, determinou-se que fosse lavrada a presente ata. 
 
Assim sendo, eu, Walter Nogueira, lavrei a presente ata. 
 
 
Deliberações: 

 
a) Preparar o relatório das ações 

desenvolvidas pelo Núcleo, conforme 
modelo disponibilizado pelo CNJ. 
Neste relatório deverão constar apenas 
as ações realizadas no período entre 1º 
de setembro de 2021 e 31 de agosto de 
2022 ou o período específico indicado 
na Portaria do Prêmio. 


